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Consulta. Executivo Municipal. Contratação de jornal, para prestação de serviços publicitários. Possibilidade.

RELATÓRIO 
O Prefeito de Loanda consulta sobre a legalidade da contratação de jornal local que especifica, para prestação de serviços publicitários, referentes às obras, programas e atividades desenvolvidas nas Secretarias municipais, com total respeito ao contido no art. 37, § 1º, da Constituição Federal.
Considera, entretanto, da possibilidade de ocorrer publicações de autoria do jornal (matéria não paga), envolvendo a pessoa do Prefeito e Secretários, despertando suspeitas de promoção pessoal.

A Procuradoria Jurídica do município opina pela não contratação.
A Diretoria Jurídica em seu parecer nº 283/05, de fls. 06/15, conclui da mesma forma.
O Ministério Público junto a este Tribunal manifesta-se através do parecer nº 538/06, de fls. 17/19.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 186419/05, e acompanhando as conclusões emitidas pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas, constantes de seu bem fundamentado parecer,



ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder à pergunta específica do consulente, no sentido de que a publicidade visando a divulgação das atividades da Administração pode ocorrer através de veículos da imprensa escrita, escolhido mediante prévio certame licitatório, conforme já decidiu esta Corte de Contas, através da Resolução nº 2118/04-TC.
Quanto à possibilidade de ocorrer publicações e reportagens de autoria do jornal, despertando suspeitas de promoção pessoal, não constitui óbice à contratação, pois como bem argumentou o nobre Procurador Geral, a liberdade de imprensa garante a possibilidade de virem a ser editadas tanto matérias favoráveis quanto desfavoráveis e o importante é cercar-se de provas que demonstrem, inequivocadamente, que a matéria é de responsabilidade do jornal e que não foi encomendada e paga pela Administração.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
   Sala das Sessões, 20 de abril de 2006 – Sessão nº 16.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

